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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 015/2023 
Agente Público/Servidor: Éder Moro Maciel 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 72/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: 51.579.995 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 
CNPJ/MF: 51.579.995/0001-28 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
“LAVAGEM COMPLETA” EM VEÍCULOS OFICIAL PERTENCENTE A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

40278 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL (veículos baixos e utilitários) Lavar/Aspirar na parte 
interna e externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso 
de produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). ( Conforme Edital de Licitação) 

un 400,0000 R$ 39,0000 R$ 15.600,00 

40279 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (VAN E AMBULANCIAS) Lavar/Aspirar na parte 
interna e externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso 
de produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). ( Conforme edital de publicação) 

un 160,0000 R$ 108,0000 R$ 17.280,00 

40280 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (MICROONIBUS) Lavar/Aspirar na parte interna e 
externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso de 
produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). (Conforme edital de licitação) 

un 60,0000 R$ 188,0000 R$ 11.280,00 

40281 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (ONIBUS) Lavar/Aspirar na parte interna e externa , 
pneus pretinho, silicone internos e com uso de produtos 
apropriados de primeira linha e outras tarefas da mesma 
natureza) (Conforme edital de Licitação). 

un 34,0000 R$ 228,0000 R$ 7.752,00 

Valor Total: R$ 51.912,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 058/2023, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 01/12/2023 
                                       
                                                 ___________________________ 

           Fabiano Marcos da Silva ravain 
   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 154/2023 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 58/2023 Data de abertura: 29/11/2023 
Data adjudicação: 01/12/2023 Data homologação: 01/12/2023 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE “LAVAGEM COMPLETA” EM VEÍCULOS OFICIAL PERTENCENTE A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

51.579.995 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 51.579.995/0001-28 R$ 51.912,00 
 

 

Total: R$ 51.912,00 
 

   

 

51.579.995 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40278 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL (veículos baixos e utilitários) Lavar/Aspirar na parte 
interna e externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso 
de produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). ( Conforme Edital de Licitação) 

un 400,0000 R$ 39,0000 R$ 15.600,00 

 

 

40279 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (VAN E AMBULANCIAS) Lavar/Aspirar na parte 
interna e externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso 
de produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). ( Conforme edital de publicação) 

un 160,0000 R$ 108,0000 R$ 17.280,00 

 

 

40280 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (MICROONIBUS) Lavar/Aspirar na parte interna e 
externa , pneus pretinho, silicone internos e com uso de 
produtos apropriados de primeira linha e outras tarefas da 
mesma natureza). (Conforme edital de licitação) 

un 60,0000 R$ 188,0000 R$ 11.280,00 

 

 

40281 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
OFICIAL  (ONIBUS) Lavar/Aspirar na parte interna e externa , 
pneus pretinho, silicone internos e com uso de produtos 
apropriados de primeira linha e outras tarefas da mesma 
natureza) (Conforme edital de Licitação). 

un 34,0000 R$ 228,0000 R$ 7.752,00 

 

 

Valor Total: R$ 51.912,00 
 

 
                MIRADOR, 1 de dezembro de 2023 

               
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
CPF: 052.989.279-04 

PREFEITO 
                   

 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 287/2022- ID 2189 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ/MF N.º 90.180.605/0001-02 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
PRAZO: Fica alterada a cláusula QUARTA prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos serviços 
até 08 de Dezembro de 2024.Para os veículos conforme tabela: 
 
Descrição do item Marca Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
VOLKSWAGEN - NOV GOL 1.0 
2022/2023 - PLACA SDZ6C15  un 1,0000 R$ 

580,0000 R$ 580,00 

VOLKSWAGEN - NOV GOL 1.0 
2022/2023 - PLACA SDZ5I52  un 1,0000 R$ 

580,0000 R$ 580,00 

VOLKSWAGEN - NOV GOL 1.0 
2022/2023 - PLACA SDZ6C16  un 1,0000 R$ 

580,0000 R$ 580,00 

CHEVROLET SPIN 1.8 MT LTZ 
2022/2023 - PLACA 
SEA2D01 
 

 un 1,0000 R$ 
900,0000 R$ 900,00 

CHEVROLET SPIN 1.8 MT LTZ 
2022/2023 - PLACA 
SEA2A18 

 un 1,0000 R$ 
900,0000 R$ 900,00 

CHEVROLET SPIN 1.8 MT LTZ 
2022/2023 - PLACA 
SEA2A42 

 un 1,0000 R$ 
900,0000 R$ 900,00 

Valor Total: R$ 4.440,00 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 074/2022. 
 

Mirador, 01 de Dezembro de 2023 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L A DALLA PORTA JUNIOR – CNPJ 11.145.401/0001-56
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.029,00(Um Mil e Vinte e Nove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Fufa Pr Comercio de Produtos Hospitalares  Ltda. – CNPJ
46.328.269/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00(Quarenta e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 103.213,84(Cento e Três Mil, Duzentos e Treze Reais e Oitenta e
Quatro Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 93/2023
CONCORRENCIA Nº 5/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 
8:30 horas do dia 22/01/2024 , fará realizar na Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ, á Rua Roque Batista da Silva, s/n°, CONCORRENCIA, conforme especifica
abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE
IMÓVEL VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO
INDUSTRIAL/COMERCIAL, EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR., correspondente a partes dos lotes 03 e 04, da quadra 5,
com a área construída de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), do quadro urbano
desta cidade, pertencente ao Cartório de Registro de Imóveis do 2.º Ofício da Comarca
de Paranavaí/PR.

O Critério de julgamento será: MAIOR GERAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHOS
DIRETOS.

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no
Portal de Transparencia Municipal: http://www.novaalianca.pr.gov.br/, maiores informações
poderão ser obtidas pelos telefones 44 3433-1112.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  01 de Dezembro de 2023. 

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ISAMED MATERIAIS MÃ‰DICO HOSPITALARES EIRELI – CNPJ
05.948.061/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 12.001,82(Doze Mil e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

REPUBLICADO COM NOVA DATA DE ABERTURA E ALTERAÇOES 
PREGÃO ELETRONICO N.º 057/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 . 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
(TELEFONIA), MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (NOBREAK) E 
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (AMPLIFICADOR DE SOM, CAIXA DE SOM 
E TELEVISOR)” PARA AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.333.408,11 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 04 de dezembro de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 13 de dezembro de 2023; 
 
Abertura das propostas: 13 de dezembro de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 13 de dezembro de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.30/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 130/2023 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 130/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2023 
Extrato CONTRATO Nº. 283/2023 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa LABSAM – SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 11.898.088/0001-27, Rua  João Alfredo, 355, zona 04- CEP: 87.014-
220, Maringá/PR,  denominada contratada. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE o Prefeito, Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678. E a contratada LABSAM – SERVIÇOS AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA, o Sr. MARCELO RIZZOTTO, brasileiro, portador da 
RG nº 6.223.556-0 e CPF 030.996.499-70, residente e domiciliado Cascavel - PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ÀGUA BRUTA (ÁGUA SUBTERRÂNEA-LENÇOL FREÁTICO) 
NO POÇO DO ATERRO SANITÁRIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ÀGUA BRUTA (ÁGUA SUBTERRÂNEA-LENÇOL FREÁTICO) NO POÇO DO ATERRO 
SANITÁRIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Item Código Descrição Unida

de 
Quan

t. 
Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Valor 
Coleta 

1 38350 ENSAIO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA – ANÁLISE 
COMPLETA 

PACOTE BTEX 
PARÂMETROS     METODOLOGIA  
Benzeno              SM6200(compostos Orgânicos  
voláteis) lq 0,005 * 
 Etilbenzeno SM6200 (Compostos Orgânicos 
voláteis) lq 0,005 * 
 Tolueno   SM6200 (Compostos Orgânicos 
voláteis) lq 0,005 * 
 Xilenos  SM6200 (Compostos Orgânicos 
voláteis) lq 0,015 *  
grupo BTEX  
 
Estireno SM6200 (Compostos Orgânicos voláteis) lq 
0,005   
grupo FENOIS  
Cresois  SM6200 (Compostos Orgânicos 
voláteis) lq 0,005 
  Fenol  SM 5530 (Fenois) lq 0,003  
grupo FISICO-QUIMICO  
 Aluminio SM 3500-AI (Aluminio lq 0,01 *  
Nitrato (como N) SM 4500 –Nitrato NO3 (Adaptado) 
lq 0,44 
GRUPO METAIS 
 Antimonio SM 3112/3114 (Metais – EAA 
Vapor Frio/de hidreto) lq 0,005  
Arsenio  SM 3112/3114 (Metais – EAA 
Vapor Frio/de hidreto) lq 0,01 
 Bário  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,05 
 Boro  Method 8015 HACH (boro) 
(DCO316.53.01009) lq 0,4  
Cádmio  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,05 
 Chumbo SM 3111C (Chumbo – Ext c/MIBK lq 0,005 
Cobalto  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,01 
 Cobre Total SM 3030/3111B/3111D/3500-

SERV 1 R$ 
1.514,96 

1.514,96 275,00 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.30/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 130/2023 
FLS________ 
______________ 

K/3500-Na (Metais) lq 0,01 
 Cromo Total SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,01 Ferro Total SM 
3030/3111B/3111D/3500-K/3500-Na (Metais) lq 0,01 
Manganês SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,005 
 Mercurio SM 3112/3114 (Metais – EAA 
Vapor Frio/de hidreto) lq 0,001  
Molibdneio SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,05  
 Níquel  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,01  
Prata  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,01 
 Selenio  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,01  
Zinco Total SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 0,005 
grupo Organoclorados 
 Cloreto de Vinila SM 6200 (Compostos Orgânicos 
Volateis) lq 0,500 
 grupo Trihalometanos 
 Tetracloreto de Carbono SM6232B THM(Adaptado) 
lq 0,001 
 Prazo entregra relatório: 12 dias utéis após data 
recebimento das amostras no laboratorio  
Quantidade Mínima de Amostra: 1 frasco 2 litros, 1 
frasco estéril 120ml , INCLUSO 
DESLOCAMENTO, COLETA 
 

2 38351 ENSAIO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA – ANÁLISE BÁSICA 
 grupo: Fisico-quimico 
 Cloretos SM 4500-Cl ( CLORETOS)  lq 5,0  
Condutividade SM2510 (Condutividade) lq 10,0 
Fluoretos SM4500-F (Fluoretos) lq 0,10 
 Nitrito SM 4500-N lq 0,01 
 PH ( in loco) SM 4500- 
PH lq 2,00 à 12,00  
Solidos Totais SM 2540- Solidos totais, 
suspensos e dissolvidos lq 5,0 
 Solidos Totais Dissolvidos   SM 2540- Solidos totais, 
suspensos e dissolvidos lq 5,0 
 Sulfato SM 4500-E (sulfato) lq 2,0 
 Sulfeto SM 4500-S2 – 
 Sulfide lq 0,01 Surfactantes (como LAS)  SM5540 C 
(Surfactantes) lq ,20  
Temperatura Ambiente ( in loco) ºC  SM2550 ( 
Temperatura de amostra) 
 Temperatura Ambiente ( in loco) ºC  SM2550 ( 
Temperatura de amostra) lq 3,0 
 Turbidez SM2130 (Turbidez) lq 0,50 
 Grupo: Microbiologico 
 Pesquisa de Coliformes Termotolerantes   SM9222 
(Membrana Filtrante) lq 1,0  
Grupo: Metais  
Sódio  SM 3030/3111B/3111D/3500-
K/3500-Na (Metais) lq 1,0 
 Prazo entrega relatório: 12 dias úteis após data 
recebimento das amostras no laboratório  
Quantidade Mínima de Amostra: 1 frasco 2 litros, 1 

SERV 2 R$ 
483,20 

1.516,40 275,00 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.30/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 130/2023 
FLS________ 
______________ 

frasco estéril 120ml , INCLUSO 
DESLOCAMENTO, COLETA – proposta comercial nº 
166.2021 

      TOTAL: 3.031,36 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.031,36 (Três Mil, trinta e um reais e 
trinta e seis centavos) , fixo e irreajustável. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 365 dias, contados a partir da data da sua assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – LOTE 01 - A primeira análise deverá ser a completa, a segunda, terceira análise, será análise básica, com intervalo de 
6 meses uma da outra e o lote 02 coleta e análise conforme solicitação da Secretaria.  
FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2023 
  

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 Marcelo Rizzotto 

contratado  
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 014/2023 
Agente Público/Servidor: Célio da Silva 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 014/2023 
Agente Público/Servidor: Célio da Silva 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 012/2023 
Agente Público/Servidor: Jair Burdinhão Pichini 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 012/2023 
Agente Público/Servidor: Jair Burdinhão Pichini 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 013/2023 
Agente Público/Servidor: Carlos Francisco Ferreira 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 013/2023 
Agente Público/Servidor: Carlos Francisco Ferreira 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 016/2023 
Agente Público/Servidor: Marcir Ferreira Furlan 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
  

 
 

 
 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Solicitação de diárias n°: 016/2023 
Agente Público/Servidor: Marcir Ferreira Furlan 
Cargo/Função: Vereador 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Período de afastamento: 04 (quatro) dias. 
Quantidade de diárias: 04 (quatro) diárias. 
Valor total: R$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais). 
Motivo: Participação em 14º Congresso de União e Fortalecimento da Vereança 
“Os preparativos para o último mandato”, no método Consultor na cidade de 
Curitiba/PR.  
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR,                                     01/12/2023 
 

 

13DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 02 a 04 de dezembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.424publicação legal



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA – CNPJ 19.316.524/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 13.620,00(Treze Mil, Seiscentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2023 
 

CONTRATO Nº 0206/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
VALOR DO CONTRATO R$ 474.000,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E 

QUATRO MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 01/12/2023 a 01/08/2024 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
NO GINÁSIO ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, COM 
ÁREA EXISTENTE PARA REFORMA 2.127,68 m², 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, CONFOME 
PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO, PARA O 
USO RECURSO CONTRATO DE REPASSE Nº 
916747/2021/MCIDADANIA/CAIXA, ONFORME 
ABAIXO SE DECLARAM. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0206/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 016/2023 
CREDENCIAMENTO 003/2023 

 
CONTRATO Nº 0207/2023 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO 
CONTRATANTE 

76.238.435/0001-30 

CONTRATADO GISLAINE MARCOS PASSOS GISLAINE MARCOS PASSOS LTDA 
CNPJ DO 
CONTRATADO 

44.186.128/0001-67 

VALOR DO CONTRATO R$ 74.360,00 (SETENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS). 

DATA DO CONTRATO 30/11/2023 a 30/11/2024 
OBJETO DO 
CONTRATO 

O CREDENCIAMENTO VIA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL MÉDICO GENERALISTA PARA ATENDIMENTO DE CLÍNICA 
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA E MÉDICO COM 
PERFIL PARA ATENDIMENTO NA ATENÇÃO BÁSICA, COM ATUAÇÃO NAS 
EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA (ESF) BEM COMO REALIZAÇÃO DE PALESTRAS, VISITAS 
DOMICILIARES, ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM CLÍNICA MÉDICA, 
PEDIÁTRICA, GINECOLÓGICA, OBSTÉTRICA E PEQUENOS PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.  OS PROFISSIONAIS QUE IRÃO PRESTAR O SERVIÇO DEVEM 
TER FORMAÇÃO MÉDICA, COM CRM- PR ATIVO, E DISPONIBILIDADE DE 
EXERCER 12 HORAS DE PLANTÃO ININTERRUPTO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA APARECIDA E 04 OU 08 HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 17:00, COM INTERVALO DE 1 HORA 
DE ALMOÇO NA MODALIDADE DE 8 HORAS DIÁRIAS E 08:00 ÀS 12:00, 13:00 
ÀS 17:00 OU 17:00 ÀS 21:00H NA MODALIDADE DE 4 HORAS DIÁRIAS NA 
ATENÇÃO BÁSICA (TAL HORÁRIO SERÁ DEFINIDO DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0207/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
DECRETO Nº 236/2023 
 
 
Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício 
de 2024. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei 
Orgânica do Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido 
o valor de R$ 259,10 (duzentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) para a 
Unidade de Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o 
percentual de 4,14% (quatro vírgula quatorze por cento), em conformidade com 
o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, que será adotada para o exercício de 
2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2023
LICITAÇÃO Nº 74/2023 - PREGÃO Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Cirulabor Produtos Cirurgicos - LTDA – CNPJ 47.063.094/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 6.040,00(Seis Mil e Quarenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 083/2023. 

Processo Nº 181/2023 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE LAVATÓRIO DE GRANITO E 
PORTAS DE ALUMÍNIO, NA ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MENINO JESUS, DESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 11/12/2023, com 
lances até as 14:00 horas . 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 01 de Dezembro de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/2020-PMQN 
 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

 

PROCESSO ADM. Nº 189/2020 
FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

3º TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 70/2020 

CONTRATO   Nº. 296/2020 
VALIDADE: 25/11/2023 

 
De um lado,  "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado por ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
Do outro,  EDITORA NOROESTE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Paraná, 1.100, Centro, cep 87.705-190, 
Paranavaí (PR), inscrita no CNPJ/MF nº 82.458.688/0001-12, representado por SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO, brasileiro, portador 
da RG nº  6.527.408-6 SSP/PR e CPF  007.672.009-85 ,residente e domiciliado em Paranavaí PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses do contrato em tela, com início em 26/11/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O valor se dará da seguinte forma: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28849 contratação de empresa de jornal digital, bem como, 

jornal escrito com circulação diária no município e 

região para publicação  dos atos oficiais do Município 

de Querência do Norte, para cumprir o que se pede 

no artigo 21 da Lei de licitações nº 8666/93, e demais 

atos 

SERV. 

MENSAL 

12 1.500,00 18.000,00 DIARIO DO 

NOROESTE 

     TOTAL: 18.000,00  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR,  27 de Novembro de 2023. 
 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 Sergio Carlos de Carvalho Filho 

 contratada 
 
 
 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                    
 
 

 
 
 

PORTARIA N° 025/2023 
 
 
 
SÚMULA: Concessão de Férias a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. JULIANA NEGRINI LORGA, servidora 

pública deste Poder Legislativo Municipal, quinze (15) dias de 
férias regulamentares a partir de 03 de janeiro 2024, 
referente ao período aquisitivo de 24/06/2020 à 
23/06/2021, devendo retornar ao serviço no dia 18 de 
janeiro de 2024. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 01 de dezembro 
de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2023  
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 017/2023, em 

conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 
19001 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 
publicada em 04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 
publicada em 30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação 
Técnica 001/2023, celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento 
no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe a 
favor da Empresa FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA CNPJ nº. 16.611.572/0001-47, 
localizada à avenida taquari  Mirador - Paraná: CEP 87.840-000, valor da sua proposta 
de R$ 2.631,14 (dois mil seiscentos e trinta e um reais e quatorze centavos) pela 
contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos para instalação geral 
interna e externa no local sito à Av. Guairá, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da 
Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná,  mantidos 
com recursos advindos da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato.  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo.........................................................R$ 2.631,14 
 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 01 (primeiro) dia do mês 
de dezembro de 2023. 

 
Márcia Ottesbach Vicente 

Presidente da Câmara Municipal 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 
 
Processo  017/20213 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 
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                CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
Contratado: FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  

              CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
 

OBJETO DO CONTRATO: Para aquisição de materiais elétricos para 
instalação geral interna e externa para atender os setores desta Câmara Municipal de 
Mirador Poder Legislativo no valor: de R$ 2.631,14 (dois mil seiscentos e trinta e um 
reais e quatorze centavos) pela contratação de empresa para aquisição de materiais 
elétricos para instalação geral interna e externa, a serem  entregues de imediato no local 
sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, mantidos com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo............................................R$ 2.631,14 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01/12 /2023    á    20 /12 /2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 017/2023 

MIRADOR – PARANÁ, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
MARCIA OTTESBACH VICENTE     FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  
    Presidente da Câmara                               CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
                                                                              Contratada 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 017/20213 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
Contratado: FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  

    CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
 

OBJETO DO CONTRATO: Para aquisição de materiais elétricos para instalação geral 
interna e externa para atender os setores desta Câmara Municipal de Mirador Poder 
Legislativo no valor: de R$ 2.631,14 (dois mil seis centos e trinta e um reais e quatorze 
centavos) pela, contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos para 
instalação geral interna e externa, a serem  entregues de imediato no local sito à Av. 
Guairá, 155, centro CEP 87.840-000  no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta 
Cidade de Mirador – Estado do Paraná, mantidos com recursos advindos da Dotação 
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Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no 
exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.631,14 (dois mil seiscentos e trinta e um e quatorze 
centavo ) . 

 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo............................................R$ 2.631,14 
 
fundamento : artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 
                                                           MIRADOR – PARANÁ, 01de dezembro de 2023 
 
MARCIA OTTESBACH VICENTE                            ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
      Presidente da Câmara                                              Presidente de Licitação 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2023  
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 018/2023, em 

conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 
19001 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 
publicada em 04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 
publicada em 30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação 
Técnica 001/2023, celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento 
no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe a 
favor da Empresa FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA CNPJ nº. 16.611.572/0001-47, 
localizada à avenida taquari  Mirador - Paraná: CEP 87.840-000, com o valor da sua 
proposta de R$ 2.200 (dois mil e duzentos reais) pela contratação de empresa para 
prestação de serviços de revisão e manutenção de parte elétrica e troca de tomadas e 
interruptores, manutenção de lâmpadas queimadas e iluminação externa no local sito à 
Av. Guairá, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, 
nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná,  mantidos com recursos advindos da 
Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, 
no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato.  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.............R$ 2.200,00 
 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 01 (primeiro) dia do mês 
de dezembro de 2023. 

 
Márcia Ottesbach Vicente 

Presidente da Câmara Municipal 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 
 
Processo  018/20213 
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Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 
                CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

 
Contratado: FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  

              CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
 

OBJETO DO CONTRATO: Pela contratação de empresa para revisão e 
manutenção de parte elétrica e troca de tomadas e interruptores, manutenção de 
lâmpadas queimadas e iluminação externa desta Câmara Municipal de Mirador Poder 
Legislativo no valor: de R$ 2.200 (dois mil e duzentos reais) pela contratação de empresa 
para prestação de serviços de revisão e manutenção de parte elétrica e troca de tomadas 
e interruptores, manutenção de lâmpadas queimadas e iluminação externa, a serem no 
local sito à Av. Guairá, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, mantidos com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.............R$ 2.200,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01/12/2023    á     20/12 /2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 018/2023 

MIRADOR – PARANÁ, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
MARCIA OTTESBACH VICENTE     FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  
    Presidente da Câmara                               CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
                                                                              Contratada 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 017/20213 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
Contratado: FERNANDO LUIZ DA SILVA BRAGA 06894816913  

    CNPJ  N.º 16.611.572/0001-47 
 

OBJETO DO CONTRATO: Pela contratação de empresa para revisão e 
manutenção de parte elétrica e troca de tomadas e interruptores, manutenção de 
lâmpadas queimadas e iluminação externa desta Câmara Municipal de Mirador Poder 
Legislativo no valor: de R$ 2.200 (dois mil e duzentos reais) pela contratação de empresa 
para prestação de serviços de revisão e manutenção de parte elétrica e troca de tomadas 
e interruptores, manutenção de lâmpadas queimadas e iluminação externa, a serem no 
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local sito à Av. Guairá, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, mantidos com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) . 

 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica.............R$ 2.200,00 
 
fundamento : artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 
                                                           MIRADOR – PARANÁ, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
MARCIA OTTESBACH VICENTE                            ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
      Presidente da Câmara                                              Presidente de Licitação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, Freonizio Valente no uso de suas

atribuições legais,  CONVOCA o Conselho de Prefeitos do CIS/Amunpar para uma Assembleia

Geral  Ordinária  “on  line”  através  do  aplicativo  “google  meeting”  a  realizar-se  no  dia  08  de

dezembro de 2.023, sexta-feira as 10:00 hrs. em primeira chamada e as 10:30 hrs. em segunda

chamada. O link será disponibilizado na hora para todos os prefeitos.

Pauta:

1) Ajuste para suplementação do Orçamento de 2023.

2) Assuntos Gerais

  FREONIZIO VALENTE

Presidente do CIS/Amunpar

FREONIZIO 
VALENTE:51126443972

Assinado de forma digital por 
FREONIZIO VALENTE:51126443972 
Dados: 2023.11.29 16:21:07 -03'00'
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL

ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório à 
Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, 
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento 
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças  nº 10174438706, firmado em 20/05/2022, no qual figura como Fiduciante, 
ANDRESA MARTINS COELHO, C.I. nº 102981090-SSP/PR e CIC nº 094.383.929-71, brasileira, divorciada, auxiliar de escritório, residente e 
domiciliada em Paranavaí/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 11 de dezembro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 181.763,39 (Cento e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta e nove 
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo LOTE N° 12-A, 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 12, DA QUADRA N° 22, situado no LOTEAMENTO denominado "JARDIM SAO JORGE", perímetro urbano desta cidade de 
Paranavaí/PR, com a área de 264,00 m². Confrontações:- Pela frente, confrontando com a Rua Dr. Vicente Machado, mede-se 8,00m. De um 
lado, confrontando com o lote n° 13, mede-se 33,00m. De outro lado, confrontando com o lote n° 12-B, mede-se 33,00m. Pelos fundos, 
confrontando com o lote n° 16, mede-se 8,00m. No terreno foi edificada uma CASA RESIDENCIAL em alvenaria, com área total de 61,75 m², que 
recebeu o nº 435, da Rua Dr. Vicente Machado, Jardim São Jorge. Matrícula n° 45.525 do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí/PR. Obs: 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 21 de dezembro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 128.126,65 (Cento e vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste 
edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial 
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, 
para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance 
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a 
página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo 
aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro 
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o 
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do 
arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, 
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial.

1º Leilão: dia 11/12/2023 às 14h 2º Leilão: dia 21/12/2023 às 14h
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 039/2023 
SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MARCIA OTTESBAHC VICENTE, Presidente da Câmara Municipal 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais 
Normas vigente. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 019/2023, em 

conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 
19001 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 
publicada em 04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 
publicada em 30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação 
Técnica 001/2023, celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento 
no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em 
epígrafe a favor da Empresa E.A.G PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, CNPJ nº. 
47.519.370/0001-01, localizada avenida Heitor Alencar Furtado, Jardim São Jorge, 
Paranavaí – Paraná: CEP 87.711-000, com o valor da sua proposta de R$ 2.940,00 (Dois 
mil novecentos e quarenta reais) pela contratação para prestação de serviços de 
manutenção e higienização de ares-condicionados do Prédio deste Poder Legislativo 
Municipal a ser realizado neste local, Av. Guaíra , 155 Mirador – Paraná 87.840-000, 
Prédio da Câmara Municipal de Mirador, com recursos advindos da Dotação Orçamentária 
2023, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa, no exercício de 2023, 
conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.......       R$ 2.940,00 
TOTAL ..........................................................................................................   R$ 2.940,00 

(dois mil novecentos e quarenta reais) 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês 
de Dezembro de 2023. 

MARCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 019/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
                             CNPJ N.º 01.087.743/0001-03  
 
CONTRATADO: E.A.G PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
                            CNPJ Nº 47.519.370/0001-01 
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OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção e higienização de ares-
condicionados  do Prédio deste Poder Legislativo Municipal a ser realizado neste local, Av. 
Guaíra , 155 Mirador – Paraná 87.840-000, Prédio da Câmara Municipal de Mirador, com 
recursos advindos da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.940,00 (Dois mil novecentos e quarenta reais)  
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica............ R$ 2.940,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de  01/12/2023 á  20/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 019/2023 
 

MIRADOR – PARANÁ, 01 de dezembro de 2023. 
 

 
MARCIA OTTESBACH VICENTE   E.A.G PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA                                         

Presidente da Câmara                      Administrador 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 
Processo 019/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
                             CNPJ N.º 01.087.743/0001-03  
 
 
CONTRATADO: E.A.G PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
                            CNPJ Nº 47.519.370/0001-01 
 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção e higienização de ares-
condicionados  do Prédio deste Poder Legislativo Municipal a ser realizado neste local, Av. 
Guaíra , 155 Mirador – Paraná 87.840-000, Prédio da Câmara Municipal de Mirador, com 
recursos advindos da Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.940,00 (Dois mil novecentos e quarenta reais)  
 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica............ R$ 2.940,00 
TOTAL ..........................................................................................................   R$ 2.940,00 

(dois mil novecentos e quarenta reais) 
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fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 
MIRADOR – PARANÁ, 01 de dezembro de 2023. 

 
MARCIA OTTESBACH VICENTE  

Presidente da Câmara 
 

ANTONIO FELIX DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 004/2022, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
004/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 04/12/2023 até 
o dia 08/12/2023, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou extrato da CTPS DIGITAL; 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 
 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

6 ° ALICIA FRANÇA DA SILVA 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, a 01 dia do mês de dezembro de 2023. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 78 DATA 01 Dezembro  2023 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra – Consultoria Treinamento e Capacitação Profissional em 
Gestão Pública, tema curso “Preparação e Planejamento para o efetivo 
encerramento da sessão legislativa ordinária de 2023, perspectivas e vedações 
para sessão legislativa de 2024 (ano eleitoral).”, nos dias 05, 06, 07 e 08 de 
dezembro de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 05/12/2023   
RETORNO 08/12/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 79 DATA 01 Dezembro  2023 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra – Consultoria Treinamento e Capacitação Profissional em 
Gestão Pública, tema curso “Preparação e Planejamento para o efetivo 
encerramento da sessão legislativa ordinária de 2023, perspectivas e vedações 
para sessão legislativa de 2024 (ano eleitoral).”, nos dias 05, 06, 07 e 08 de 
dezembro de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 05/12/2023   
RETORNO 08/12/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1 
OBS: pagamento de diária conforme Lei 
nº 923/2019 artigo 2º  

 

VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 606,04 
AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 

 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01                                                                         

Fone/Fax (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br - e-mail: 

prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                        87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

DECRETO Nº. 5.495 
  De: 30 de novembro de 2023 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 
27/12/2022. 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$34.547,00(trinta e 
quatro mil e quinhentos e quarenta e sete reais), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÕES PARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRRIBUTIBAS 
 

Fonte 100000.01.07.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 

NIS Centro 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAJURÍDICA 

 

Fonte 494.12.02.06.20(974) Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica-Emenda Parlamentar 

24.547,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 34.547,00 

 
Art. 2º   A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante cancelamentos da seguinte fonte: 
 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28.846.0005.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações 

Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01                                                                         

Fone/Fax (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br - e-mail: 

prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                        87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

Fonte 100000.01.07.00(95) Recursos Ordinários – (Livres) 500,00 

03.001.28.846.0005.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais 
decorrentes de Ações Pessoal 

 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00(96) Recursos Ordinários – (Livres) 9.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.12.02.06.20(970) Incremento Temporário do Piso da 

Atenção Básica-Emenda Parlamentar 
23.970,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 494.12.02.06.20(970) Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica-Emenda Parlamentar 

114,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.12.02.06.20(973) Incremento Temporário do Piso da 

Atenção Básica-Emenda Parlamentar 
436,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Fonte 494.12.02.06.20(975) Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica-Emenda Parlamentar 

27,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 34.547,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as     

disposições em contrário. 
 
Art. 4º   Fica revogado em sua totalidade o Decreto Suplementar nº 5.364, de 23 

de fevereiro de 2023.  
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 30 de 
novembro de 2023. 

 
  

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 76 DATA 01 Dezembro  2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa RAS – Consultoria Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão 
Pública, tema curso “Temas: => O PREFEITO E O VEREADOR NÃO SÃO 
FIADORES DE TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS – IMPOSSIBILIDADE DE 
RESPONSABILIZÁ-LOS OBJETIVAMENTE => AIMPERFEIÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO E A INVESTIGAÇÃO DE SUA ORIGEM PELO CONTROLE 
INTERNO E SINDICÂNCIAS.”, nos dias 06, 07, e 08 de dezembro de 2023, 
saindo de Santa Isabel do Ivaí – PR, dia 05 de dezembro 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 05/12/2023   
RETORNO 08/12/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 77 DATA 01 Dezembro  2023 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa RAS – Consultoria Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão 
Pública, tema curso “Temas: => O PREFEITO E O VEREADOR NÃO SÃO 
FIADORES DE TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS – IMPOSSIBILIDADE DE 
RESPONSABILIZÁ-LOS OBJETIVAMENTE => AIMPERFEIÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO E A INVESTIGAÇÃO DE SUA ORIGEM PELO CONTROLE 
INTERNO E SINDICÂNCIAS.”, nos dias 06, 07, e 08 de dezembro de 2023, 
saindo de Santa Isabel do Ivaí – PR, dia 05 de dezembro 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 05/12/2023   
RETORNO 08/12/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
OBS: pagamento de 01 diária conforme 
Lei nº 923/2019 art 2º  

  

VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 606,04 
AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 

 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
   Edital de convocação N° 001/2023 
 
Lívia Beatriz Calligher Ravache, Presidente da Associação das Primeiras Damas do 
Noroeste do Paraná (APRIDANORPA), no uso de suas atribuições por disposição 
do Artigo 12 Parágrafo Primeiro do Estatuto desta Associação, vem CONVOCAR as 
Senhoras Primeiras Damas associadas e ou Representantes, a comparecerem na 
Reunião Extraordinária de eleição e posse da nova Diretoria a realizar-se: 
Dia: 15 de dezembro de 2023.(sexta-feira) 
Horário: 10:00 hs. 
Local: Sede da AMUNPAR, localizada na Rua Professora Neuza Cascão Borba n ° 1691. 
Jardim Antigo Aeroporto em Paranavaí – Paraná. 
 
Paranavaí,01 de dezembro de 2023. 
 
                                                              Lívia Beatriz Calligher Ravache 
                                                               Presidente da APRIDANORPA  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO PARANÁ 
CNPJ: 06.076.396/0001-37 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/fax (44) 3447-2415 – CEP: 87750-000   
Alto Paraná – Paraná 

e-mail: smealtopr@hotmail.com 
 

RESOLUÇÃO Nº03/2023 

  

Dispõe sobre a Comissão para avaliar o processo de 
Elevação por avanço horizontal por capacitação dos 
professores das Instituições Escolares da rede municipal 
de educação de Alto Paraná. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições legais e 

conforme o disposto no parágrafos e incisos dos artigos 35, 36, e 37, seus 

respectivos parágrafos e inciso XV, alínea "a", 1 e alínea "b", do artigo 3º da Lei 

Municipal n° 2.568, de 26 de julho de 2014, do Plano de Cargos, Carreira e 

Vencimentos do Magistério Público Municipal de Alto Paraná - PR. 

 

RESOLVE 

 

Regulamentar o processo de elevação horizontal por desempenho no ano 

de 2023, aos integrantes do Quadro Próprio do Magistério, estabelecido pelos 

artigos 35, 36 e 37, inciso XV, alínea "a", 1 e "b" do artigo 3º, da Lei Municipal 

nº2.568 de 26 de julho de 2014. 

 

Art. 1° Participarão do processo de elevação, avanço horizontal, por 

capacitação, os profissionais do magistério da rede municipal de ensino. 

 
Art. 2° Não terão direito a progressão o professor e educador infantil: 

 
I. em estágio probatório; 

II. licença sem vencimento; 

III. aposentado; 

IV. em disponibilidade; 

V. que afastar-se do cargo por prisão judicial; 

VI. que sofrer penalidade de 02 (duas) advertências ou 01 (uma) 

suspensão, no interstício da progressão, conforme disposto no Estatuto 

dos Servidores Municipais ou Regimento Escolar; 

VII. que durante o interstício da progressão tiver faltado ao serviço, 

injustamente, por 06 (seis) dias ou mais, contínuos ou não; 

VIII. Que afastar-se para exercício de mandato eletivo; 

IX. que permanecer afastado da função de professores e educador infantil 

por período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias contínuos ou não, 

por decisão médica ou em licença para tratamento de saúde; 

X. em exercício da atividade não docente; 

XI. readaptado com atividades dentro da Rede Municipal de Ensino, sem 

o exercício da docência; 

XII. readaptado com atividades fora da Rede Municipal de Ensino. 

 
Parágrafo único. Os casos especiais serão julgados pela Secretária 

Municipal de Educação juntamente com a comissão. A decisão tomada será 

registrada em livro ata e servirá para orientação de julgamento futuros (conforme 

o contido no parágrafo 1° do artigo 37 da Lei Municipal nº 2.568/2014). 

 
Art. 3° A progressão por avanço horizontal por desempenho dar-se-á 

através da análise e somatória da ficha de avaliação por desempenho 

profissional dos professores e educadores infantis, anexo XII da Lei Municipal 

nº2.568, de 26 e julho de 2014. 

 
 Art. 4° Terá direito à progressão por avanço horizontal por desempenho 

o professor e educador infantil que alcançar a nota mínima de 7,0 (setenta), 

somatória da ficha de avaliação por desempenho. 

 
Art. 5° A análise das fichas de avaliação por desempenho será feita pela 

Comissão especialmente designada para essa finalidade, no dia 08 de dezembro 

de 2023, a qual emitirá relatório para fim de progressão. 

 
Art. 6° O resultado final para efeito da Progressão por avanço horizontal 

por desempenho, será publicado no órgão oficial do município.  

Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros para o mês de fevereiro de 2024. 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraná, aos 01 dias do mês de 

dezembro de 2023. 

 

 
 
 
 

ADRIANO VASCONCELOS RIATO 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 291/2021 
RG/SSP: 6840402-9 

 

Art. 7° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros para o mês de fevereiro de 2024. 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraná, aos 01 dias do mês de 

dezembro de 2023. 

 

 
 
 
 

ADRIANO VASCONCELOS RIATO 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 291/2021 
RG/SSP: 6840402-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

         
 
ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2023, publicado no Jornal Diário do 
Noroeste Edição nº 19.414 de 18 a 20/11/2023, pág. 18. 

 
ONDE SE LÊ: 

 
DURAÇÃO: Início: março/2023 - Término: março/2024 
 

LEIA-SE: 
 

DURAÇÃO: Início: 17/11/2023 - Término: 17/11/2024 
 
Alto Paraná. 01 de dezembro de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

                                                 Prefeito Municipal 
 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 21 
DE DEZEMBRO DE 2023, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE.  
 
Objeto: Execução de Recape em trechos de vias urbanas em concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ), área de 5.343,26 m², compreendendo as seguintes etapas: serviços 
preliminares; Placa de Obra, revestimentos; serviços de urbanização; sinalização de 
trânsito; e ensaios de controle tecnológicos, através de recursos oriundos CONTRATO DE 
REPASSE Nº 939907/2022 – OPERAÇÃO 1084707-70 – GIGOV/MR. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 04 de 
dezembro de 2023, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, 
solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e 
Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3430-0300 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 01 de dezembro de 
2023. 

 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente: brinquedoteca com acessibilidade, 
brinquedo estimulação e desenvolvimento, piscina de bolinhas, circuito interno, 
eletrodomésticos, tv, bebedouro, ar condicionado e equipamentos de informática.  
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 15/12/2023, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
15/12/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 54.550,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 22 de dezembro  do ano de 2023, na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, sito a Rua José de Anchieta,  n° 1641  em Alto 
Paraná , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Avenida Paraná e 
Avenida Ipiranga 

Urbanização de 
canteiro central e 
passeios em vias 

6.619,30   m² 300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@altoparana.pr.gov.br ou no endereço eletrônico: 
www.altoparana.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3447-1122. 

Alto Paraná-PR., 01 de dezembro de 2023. 
      

Claudemir Jóia Pereira - Prefeito Municipal 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 09/2023 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para 
contratação dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
capacitação/treinamento de servidores efetivos no esocial, “Novidades eSocial 2024”, que 
será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro de 2023, visto participação de dois servidores 
efetivos da Câmara Municipal, considerando os requerimentos protocolados sob nº 758 e 
759/2023.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº: 18.787.554/0001-46, com endereço junto a Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, nº 3506, térreo, 
sala 02, Jardim Oasis, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87043-010.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 30 de novembro de 2023.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 

 
  
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA POR LIMITE Nº 12/2023 
 
DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para capacitação/treinamento de servidores efetivos no esocial, “Novidades 
eSocial 2024”, que será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro de 2023, visto participação 
de dois servidores efetivos da Câmara Municipal, considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 758 e 759/2023. 
DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 
A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 

opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa: ITECH 
CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ: 18.787.554/0001-46, com fundamento no 
artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 
 
Nova Londrina/PR, 30 de novembro de 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 15/2023 

DISPENSA POR LIMITE Nº 12/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 15/2023, na modalidade Dispensa por Limite nº 12/2023, com fundamento no inciso 
VI, do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: ITECH CAPACITAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 18.787.554/0001-46, com endereço junto 
a Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, nº 3506, térreo, sala 02, Jardim Oasis, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP 87043-010; cujo objeto é o seguinte: contratação de empresa especializada 
para capacitação/treinamento de servidores efetivos no esocial, “Novidades eSocial 2024”, que 
será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro de 2023, visto participação de dois servidores efetivos 
da Câmara Municipal, considerando os requerimentos protocolados sob nº 758 e 759/2023. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: ITECH CAPACITAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ: 18.787.554/0001-46, o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais), conforme relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 

 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME 
CNPJ: 18.787.554/0001-46 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO DE 
SERVIDORES EFETIVOS NO ESOCIAL, “NOVIDADES ESOCIAL 2024”, QUE SERÁ REALIZADO 
NOS DIAS 05 E 06 DE DEZEMBRO DE 2023, VISTO PARTICIPAÇÃO DE DOIS SERVIDORES 
EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL, CONSIDERANDO OS REQUERIMENTOS 
PROTOCOLADOS SOB Nº 758 E 759/2023; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
15/2023, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 12/2023, OU SEJA, À VISTA, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE 
COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 10 (DEZ) DIAS E/OU ATÉ A 
TOTAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2023, NA 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 12/2023, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 10 (DEZ) DIAS, INICIANDO EM 30.11.2023 E PODENDO SUA 
VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 10.12.2023. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
001/2023-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Magno Francisco Rizzato, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade Civil nº 12.589.971-4-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 056.114.789-21, neste ato denominado de Empregado, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: O Empregado acima citado, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
04-12-2023 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Administrativo 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 4658385 
- Série 0030-PR., devidamente registrado no Registro de Empregado, página nº 08, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (trinta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar ao Empregado como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.376,54 (dois 
mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, de acordo com o 
Anexo VI da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.510/2022 e pela Lei 
Municipal nº. 3.580/2023, reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração 
inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, 
quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 04-12-2023 e finalizando em data de 02-03-2024.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Administrativo 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 1º de dezembro de 2023. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Magno Francisco Rizzato 
Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
CPF. 056.114.789-21 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Aquisição de Fraudas geriátricas e kit Botton Mickey 20CH (2,5cm) para atendimento as demandas 
do Hospital Municipal e Unidade Básica de Saúde. 
 
LOTE 1 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Fralda descartável uso adulto/geriátrico 
tamanho GRANDE – Unissex – Fraldas 
descartáveis para uso adulto com camada de 
polpa de celulose superabsorvente contendo 
flocos de gel e como substrato, papel 
absorvente difusor de liquido para absorção 
e retenção de umidade. O revestimento de 
filme plástico do lado oposto impede 
vazamentos. A cobertura filtrante do lado 
superior, permite a passagem de líquido e 
isola a umidade do conjunto absorvente com 
o usuário. Indicada para pessoas acima de 
70kg. Cintura de 120 a 150cm. Com formato 
anatômico. Fralda para incontinência 
intensa. PACOTE COM 08 UNIDADES 
CADA.BR0442728 

PACOTE C/ 
8 

UNIDADES 
CADA 

120 16,00 1.920,00 

 
LOTE 2 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 Fralda descartável uso adulto/geriátrico 
tamanho EXTRA-GRANDE - Unissex - 
Fraldas descartáveis para uso adulto com 
camada de polpa de celulose 
superabsorvente contendo flocos de gel e 
como substrato, papel absorvente difusor de 
liquido para absorção e retenção de 
umidade. O revestimento de filme plástico 
do lado oposto impede vazamentos. A 
cobertura 
filtrante do lado superior, permite a 

PACOTE C/ 
7 

UNIDADES 
CADA 

1.200 16,00 19.200,00 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 12/2023 PROCESSO Nº 113/2023 
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passagem de líquido e isola a umidade do 
conjunto absorvente com o usuário. Indicada 
para pessoas acima de 90kg. Cintura de até 
156cm. Com formato anatômico. Fralda 
para 
incontinência intensa. PACOTE COM 07 
UNIDADES CADA BR0442728 

LOTE 3 

Ordem  Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

1 Botton Mickey 20CH com 2,5cm. Unidade. UNIDADE 02 1.650,00 3.300,00 

 
Justificativa: A contratação, se faz necessário, pois, considerando que o município fornece fraudas 
geriátricas gratuitamente para pacientes cadastrados e que necessitam de uso diário, por serem 
acamados ou por estarem acamados provisoriamente devido quadro clinico ou processo cirúrgico; 
Considerando que no dia 24 de outubro do corrente ano fora realizado processo licitatório para 
aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, e que este item de frauda geriátrica deu como 
deserto dessa forma impossibilitando a distribuição aos nossos pacientes conforme lista de pacientes 
em anexo; Considerando o item (KIT BOTTON MICKEY 20CH) o qual necessitamos da aquisição 
em regime de urgência visto que temos uma paciente, criança de 07 anos, prematura, com paralisia 
cerebral devido prematuridade a qual somente recebe dieta e medicação anticonvulsivante via 
gastrostomia, necessitando de troca anual deste kit conforme documentações e prescrições medicas 
também em anexo ao processo; faz-se necessária tais aquisições em regime de urgência. 
 
FORNECEDORES DETENTORES DA MELHOR OFERTA: 
LOTE 01 E LOTE 02: CIRURGICA PARANAVAI LTDA CNPJ: 30.766.874/0001-15 
 
LOTE 03: JARDIM MEDICA LTDA CNPJ: 08.588.015/0001-24 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE . 
Red Cód. Despesa  

291 07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

 
VALOR R$: 
LOTE 01 E LOTE 02: CIRURGICA PARANAVAI LTDA CNPJ: 30.766.874/0001-15: 
R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais). 
 
LOTE 03: JARDIM MEDICA LTDA CNPJ: 08.588.015/0001-24: R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais). 
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SETOR: 
SAÚDE. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 75, inc. VIII da Lei nº 14.133/2021. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 01 de dezembro de 2023.  
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

EDITAL DE CONDOMÍNIO 
(Leis Federais nºs 6.766/1979 e 4.591/64) 

A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER a todos os interessados que XR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 44.169.718/0001-81, 
com sede na Rua das Azaleias, nº 479, Sala 02-D, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Junior, CEP 
87060-040, na cidade de Maringá-PR, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e Lei Federal nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO 
ARUNA ILHAS”, a ser implantado no imóvel denominado “Lote B-1/A - Do desmembramento do Lote 
B-1 - resultante da unificação do Lote B, do desmembramento do Imóvel denominado Lote C-
Remanescente da Fazenda Líder e Parte 2, do desmembramento do Lote C, do 
Desmembramento do Imóvel denominado Lote C-Remanescente da Fazenda Líder, na cidade de 
Porto Rico, Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 496.797,60 Metros 
Quadrados”, devidamente matriculado sob nº 46.417, livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. 
Descrição do loteamento: O Condomínio Edilício denominado “ARUNA ILHAS” será constituído da seguinte 
forma: a) 33 quadras divididas em 491 lotes, designados como unidades autônomas de uso privativo 
individualizado (lotes), 20 unidades autônomas (lotes), designadas como áreas de lazer e apoio de uso de 
comum dos condôminos, totalizando 511 unidades autônomas (lotes), que perfazem uma área total de 
377.237,09 m², perfazendo assim 75,90% da área loteável do condominio fechado; b) áreas públicas (áreas 
verdes internas), com área total de 2.734,50 m² perfazendo assim 0,60% da área loteável do condomínio 
fechado; e c) sistema viário (interno), com área total de 116.826,01 m², perfazendo assim 23,50% da área 
loteável do condomínio fechado, totalizando á area de 496.797,60 (100%). Foi aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Porto Rico, conforme Decreto Municipal nº 5220/2023, e pelas demais repartições 
competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no 
jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, e artigos 
7º e 9º da Lei Federal nº 4.591/64, sendo que não havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância é expedido o 
presente, que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 

Planta do “CONDOMÍNIO ARUNA ILHAS” – Município de Porto Rico - Paraná 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 30 (trinta) dias do mês de novembro (11), do ano de dois mil e vinte e três (2023). Eu, DARCY 
DOMINGAS MELLA DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis 
desta Comarca o digitei, subscrevi e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 
 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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